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PROCESSO N° 030007480/2022 

IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO 

IMPUGNANTE: ZEN NITERÓI PARTICIPAÇÕES LTDA. 

INSCRIÇÃO DE IPTU: 167.194-0 

 

 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 

I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de impugnação ao lançamento anual de IPTU do exercício de 2022, e 

de exercícios retroativos, relativos ao imóvel inscrito sob o nº 167.194-0, 

correspondente à área privativa 02 do condomínio Village Itacoatiara. 

Eis o breve relatório. 

II – DA DEFESA 
 

A impugnante alega, em síntese, que: 

- há erro nos dados cadastrais ao se apontar a área do lote como 11.948 m², 

quando na verdade a lote possui apenas 1.345,50 m²; 

- o erro cadastral ocorreu no procedimento fiscal n° 030/017588/2019, tendo 

sido apresentada impugnação, que aguarda julgamento no conselho de contribuintes; 

- a certidão de 17/12/21 (Anexo II) da escritura de extinção de condomínio, 

lavrada em 18/06/1986, atesta que os proprietários decidiram extinguir o condomínio 

que pretendiam implantar, dividindo entre si as áreas resultantes do desmembramento; 

- ao contrário do que se entendeu equivocadamente tomando por base apenas 

o desmembramento, a escritura de extinção do condomínio atesta que a área privativa 

02 permaneceu com 1.345,50m² e que a área remanescente de 368.375,76 m² 

permaneceu como unidade autônoma; 

- a matrícula do RGI n° 13907-A comprova que a área é de propriedade de 

terceiros e possui um perímetro delimitado; 

- a matrícula do RGI n° 13907-A passou a designar somente essa área 

remanescente, sendo que as demais área privativas receberam matrículas próprias; 
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Pede, assim, a correção da área do lote com a retomada do valor venal de 2019, 

e que esses efeitos atinjam os lançamentos de 2020 a 2022. 

Passo, então, à análise da impugnação. 

III – DA ANÁLISE 
 

A impugnante é titular do imóvel, tendo, portanto, legitimidade para impugnar 

os lançamentos tributários (fls. 14). 

A impugnação, protocolada em 29/04/2022, é tempestiva no que se reporta ao 

lançamento de IPTU do exercício de 2022, tendo em vista a Resolução n° 71/SMF/2022 

que determinou que as impugnações ao lançamento anual do IPTU relativo ao exercício 

de 2022, apresentadas até 30 (trinta) de abril de 2022 serão consideradas como 

tempestivas, e serão regularmente apreciadas e julgadas pelo Departamento de 

Tributação – DETRI. 

Todavia, no que que se refere aos exercícios retroativos, a impugnação é 

intempestiva tendo em vista não ter sido observado o prazo previsto no art. 63, §1º da 

Lei n° 3.368/20181, vigente à época dos lançamentos. Passo, então, à análise do mérito. 

No mérito, não assiste razão à impugnante, sendo correta e válida a alteração 

cadastral efetuada no processo n° 030/017588/2019, conforme já se manifestou este 

Departamento de Tributação na análise da impugnação apoiada nos mesmos fatos e 

fundamentos, apresentada nos autos do processo n° 030000986/2020, cujo parecer e 

decisão foram anexados às fls. 36/42 destes autos. 

O cerne da controvérsia diz respeito à classificação de uma área de terreno 

cadastrada pela Administração Tributária como área comum em condomínio horizontal 

através do processo 030/017588/2019. Nesta impugnação, assim como naquela do 

processo n° 0300000986/2020, insiste a impugnante que tal área de terreno se trata, na 

verdade, de área privativa autônoma de propriedade de terceiros, não devendo compor 

 
1 Art. 63 A petição de impugnação do lançamento do crédito tributário ou do ato administrativo que 

extinguiu ou modificou direito subjetivo do sujeito passivo dará início à fase litigiosa do procedimento e 

deverá ser formalizada por escrito, instruída com os documentos em que se fundamentar e apresentada no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência do lançamento ou do ato objeto da impugnação. 

§ 1º Nos casos em que o lançamento estiver relacionado à emissão de carnê anual para o pagamento do 

imposto predial e territorial urbano e da taxa de coleta imobiliária de lixo, ou do imposto sobre serviços de 

qualquer natureza incidente sobre os profissionais autônomos, a petição de impugnação poderá ser 

apresentada até o dia 30 (trinta) de abril de cada ano. (Revogado pela Lei nº 3682/2021) 
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a área territorial condominial comum e, portanto, não ser computada a sua devida parte 

proporcional na área territorial de cada área privativa do condomínio. 

Nestes autos, exceto pela certidão de escritura de extinção condomínio emitida 

em 2021, anexada às fls. 22/30, nenhum fato novo ou nova documentação foi 

apresenta. E, no que se refere a essa certidão, não há qualquer fato relevante capaz de 

alterar o entendimento já adotado por esta Diretoria.  

Isso porque, na dita escritura de extinção de condomínio não se tratou de 

extinguir a área condominial rateada, uma vez que consta daquele documento que os 

signatários seriam coproprietários das “35 áreas de terra e mais 1 (uma) área 

condominial de 368.375,76 m²” e que através dessa escritura estariam apenas dividindo 

as áreas privativas entre si, restando consignado que “os outorgantes e reciprocamente 

outorgados permanecerão em condomínio com os seguintes imóveis: (...) E4) área 

condominial com 368.375,76 m²” (vide fls. 27) 

Ou seja, tal escritura serviu tão somente para dividir entre as partes as áreas 

privativas que pertenciam a todos em condomínio, mantendo-se, porém, a área 

remanescente, denominada no próprio documento de “área condominial”, em 

condomínio entre os proprietários das áreas privativas. 

No mais, considerando que a impugnante apenas repete as alegações já 

apresentadas na impugnação constante do processo n° 0300000986/2020, adoto e 

transcrevo abaixo a mesma fundamentação contida no parecer (anexado às fls. 36/40 

destes autos) acolhido pela decisão proferida naqueles autos (fls. 41/42): 

“O teor da certidão de fls.12/18, expedida pelo RGI da circunscrição do imóvel, 

notadamente o Av-08, dá conta de que a área 1-B, de fato, foi desmembrada 35 

outras designadas AP 001 à AP 035 e de que haveria uma área remanescente 

que “foi considerada pela Municipalidade como área condominial, com 

368.375,76 mts, inscritas na PMN sob o n. 167.277, permanecendo, assim, no 

pleno domínio e posse dos proprietários acima qualificados”. 

Ocorre que a interpretação adotada pelo requerente acerca da Av-08 é 

equivocada e até contraditória. 

Em verdade, do teor do Av-08 infere-se que a área remanescente é de 

propriedade dos titulares das AP 001 à 035, em condomínio. 

A convenção de condomínio do Village Itacoatiara, transcrito no RGI da 

circunscrição em 14/01/2002 (AV-09), aliás, corrobora a situação condominial 

daquela área em relação aos proprietários das AP desmembradas. 

De fato, nos termos daquela convenção “São consideradas partes de uso comum 

as áreas destinadas a jardins, matas de preservação, passagens, acessos, 
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pesqueiros, áreas condominiais e benfeitorias construídas ou que se vierem a 

construir, casas de máquinas, bombas, equipamentos e tudo mais que se 

destinar ao uso comum”. 

Ora, pelo teor da referida convenção, infere-se que o Condomínio Village 

Itacoatiara não se limita a simplesmente áreas privativas e ruas internas, como 

alega o requerente, mas também aquela área remanescente. 

Aliás, consta do CNPJ e ata de assembleia do condomínio que a mesma é situada 

na rua das Tulipas n. 99, endereço do imóvel de matrícula 167.227-8. 

Note-se que, pelos princípios registrais da continuidade, concentração e fé-

publica, não haveria como registrar a convenção do condomínio abarcando área 

que não fosse de propriedade do condomínio. 

Outrossim, incide na espécie a vedação do comportamento contraditório (nemo 

potest venire contra factum proprium), pelo qual o condômino não poderia 

rechaçar a propriedade que o condomínio na sua convenção reconhece 

expressamente. 

Assim, na medida em que, nos termos do artigo 13, parágrafo 4º, do CTM, “A 

área do terreno considerada no cálculo do imposto relativo a imóveis situados 

em condomínios fechados é obtida pela soma da área do terreno de uso comum 

dividida pelo número de condôminos com a área do terreno de uso privativo”, 

a inclusão da área remanescente na base de cálculo do IPTU é perfeita, lícita e 

legal.” 

 

Vale ressaltar, ainda, que a existência de uma matrícula imobiliária para essa 

área condominial no Registro de Imóveis não obriga a Administração Tributária a 

classificá-la como área privativa, quando outros fatos permitem chegar à conclusão de 

se tratar de área condominial, de modo que não existe uma vinculação necessária entre 

o cadastro imobiliário e o registro geral de imóveis. 

Em suma, considerando que a impugnante não trouxe nenhum fato ou 

documentação nova relevante a ponto de alterar o entendimento já adotado por essa 

Diretoria de Tributação, é o caso de se manter o entendimento anteriormente adotado 

e indeferir o pedido.  

IV – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, tendo em vista o que preceituam os arts. 73 e 74 da Lei nº 

3.368/2018 e o art. 10, inciso I, da Resolução nº 049/SMF/2020, NÃO CONHEÇO DA 

IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO de IPTU em relação aos exercícios anteriores a 2022, 

haja vista sua intempestividade e por já terem sido objeto de análise em processos 

anteriores e CONHEÇO E JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO de 

IPTU do exercício de 2022.  
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Ao SCART, 
 
Para publicar a decisão e comunicar à Impugnante, anexando cópia desta 
decisão, e para promover as devidas anotações, aguardando-se o prazo 
recursal. 

DETRI, 23 de novembro de 2022. 

Renan José Silveira de Moraes 
Diretor em exercício do Departamento de Tributação 

Matr. 243.821-0 

Anexado por: RENAN JOSE SILVEIRA DE MORAES     Matrícula: 2438210 Data: 23/11/2022 16:46

Assinado por: RENAN JOSE SILVEIRA DE MORAES - 2438210
Data: 23/11/2022 16:46
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Anexado por: FABIOLA CAMPOS ALVES DA SILVA     Matrícula: 12345 Data: 19/12/2022 09:53

Assinado por: FABIOLA CAMPOS ALVES DA SILVA - 12345
Data: 19/12/2022 09:53
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  Nº do documento:  00049/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO DEFIS

  Autor:  2397931 - ANA CLAUDIA DA SILVA MOUROS

  Data da criação:  04/01/2023 18:04:17

  Código de
Autenticação:  2F32CC7B9A93E313-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 Ao DEFIS,

     Senhor Diretor,

         Encaminhamos a Vossa Senhoria Recurso apresentado por "ZEN NITEROI PARTICIPAÇÕES
LTDA" para ciência e as providências necessárias, face decisão de Primeira instância que Indeferiu a
Impugnação ao Lançamento de IPTU,para apreciação.

                                           SCART, 04 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado em 04/01/2023 18:04:17 por ANA CLAUDIA DA SILVA MOUROS -
ASSISTENTE / MAT: 2397931
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Anexado por: ANA CLAUDIA DA SILVA MOUROS     Matrícula: 2397931 Data: 04/01/2023 18:20

Assinado por: ANA CLAUDIA DA SILVA MOUROS - 2397931
Data: 04/01/2023 18:20
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  Nº do documento:  00006/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO DETRI

  Autor:  2438130 - RAPHAEL SARAIVA GUINGO

  Data da criação:  09/01/2023 10:37:06

  Código de
Autenticação:  44477D16447DC4DD-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEFIS - DEPARTAMENTO DE LANÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Ao DETRI,

Encaminho o p.p. para proferir decisão em segunda instância.

DEFIS, 09JAN2023

 

Documento assinado em 09/01/2023 10:37:06 por RAPHAEL SARAIVA GUINGO - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2438130
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  Nº do documento:  00005/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

  Autor:  2431880 - PEDRO CANABRAVA MAIA

  Data da criação:  10/01/2023 11:08:24

  Código de
Autenticação:  24435A40B7AF1E04-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DETRI - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

DETRI - PEDRO MAIA

Ao Conselho de Contribuintes

Considerando o disposto nos arts. 84 e 85 da Lei nº 3.368/18, encaminho os presentes autos para
julgamento do recurso voluntário.
 
DETRI, 10/01/2023

 

Documento assinado em 10/01/2023 11:08:32 por PEDRO CANABRAVA MAIA - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2431880
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  Nº do documento:  01648/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR PARECER

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  28/04/2023 15:13:24

  Código de
Autenticação:  CD653C4FFB16D7BA-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Representante da Fazenda Maria Elisa Vidal Bernardo para emitir parecer nos autos,
observando os prazos regimentais.

Em 28/04/2023  

 

Documento assinado em 28/04/2023 15:13:24 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 15/05/2023 13:58

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 15/05/2023 13:58
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Prefeitura de Niterói 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Conselho de Contribuintes 
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____________________________________________________________________________________ 

Rua da Conceição nº 100 – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-081 – Tel: (21) 2621-2400 

 

lRECURSO VOLUNTÁRIO 

RECORRENTE: ZEN NITERÓI PARTICIPAÇÕES LTDA. 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Inscrição 167194-0 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes, 

 

 Trata-se de recurso voluntário contra decisão de primeira instância, que não conheceu da 

impugnação de lançamento anual de IPTU dos exercícios de 2020 e 2021 e julgou improcedente a 

impugnação ao lançamento anual de IPTU do ano de 2022 do imóvel inscrito sob o número 167194-0, 

correspondente à área privativa 02 do Condomínio Village Itacoatiara (fls. 51 e 52). 

 Resumidamente, o recorrente afirma que houve erro na alteração da área do terreno de seu 

imóvel, que passou de 1.345,50 m² para 11.948,00 m² e solicitou a correção da área do lote para 

1.345,50 m², além dos ajustes nos lançamentos dos exercícios de 2020 a 2022. 

 A autoridade julgadora de primeira instância entendeu que a impugnação era intempestiva no 

que se refere aos exercícios anteriores, uma vez que não foi observado o prazo previsto no parágrafo 

primeiro do artigo 63 da Lei Municipal 3.368/2018, que era vigente à época dos correspondentes fatos 

geradores do IPTU. Com relação à modificação cadastral feita no imóvel, reputou válida a alteração 

realizada por meio do processo 030017588/2019, conforme decisão proferida nos autos do processo 

030000986/2020 (fls. 45, 36 a 42). Disse ainda que não foi apresentado nenhum fato novo ou 

documentação que implique na mudança no entendimento adotado pelo DETRI para o imóvel. 

 Inconformado com a decisão de primeira instância, o requerente apresentou recurso voluntário 

ao Conselho de Contribuintes e anexou certidão do RGI atualizada, na qual consta a averbação AV 08 

feita em 10/11/2022, segundo a qual o imóvel possui 1.345,50 m² de área privativa (fl. 54). 

 Na peça recursal, requereu (a) a correção do cadastro do imóvel a fim de refletir a área atestada 

pela certidão do RGI e a retomada do valor venal de 2019; (b) a anulação dos lançamentos 

complementares de IPTU/TCIL realizados por intermédio do processo 030017588/2019; (c) a emissão 

dos carnês de IPTU dos anos de 2020, 2021 e 2022 com base na área que considera correta, com os 

descontos de bom pagador e outros cabíveis, inclusive para pagamento em cota única. 
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 É o relatório. 

 O recorrente corresponde ao proprietário do imóvel e, portanto, é parte legítima para 

apresentação do recurso. 

 Observa-se ainda que o recorrente tomou ciência da decisão de primeira instância em 

15/12/2022 (fl. 49) e apresentou recurso em 20/12/2022 (fl. 51), ou seja, dentro do prazo de 30 dias 

previsto no artigo 78 da Lei Municipal 3.368/2018.  

 Sendo assim, o recurso é tempestivo. 

 A matéria devolvida no recurso diz respeito ao não conhecimento da impugnação de lançamento 

de IPTU dos exercícios de 2020 e 2021 por intempestividade e por já terem sido objeto de análise em 

processos anteriores, bem como o lançamento anual de IPTU de 2022, que foi mantido pela decisão. 

 Na época dos lançamentos de 2020 e de 2021, o prazo para impugnação era previsto no 

parágrafo primeiro do artigo 63 da Lei Municipal 3.368/2018, sendo que posteriormente esse parágrafo 

foi revogado pela Lei Municipal 3.682/2021, passando a vigorar a regra geral prevista no caput: 

Art. 63 A petição de impugnação do lançamento do crédito tributário ou do ato 

administrativo que extinguiu ou modificou direito subjetivo do sujeito passivo dará 

início à fase litigiosa do procedimento e deverá ser formalizada por escrito, instruída 

com os documentos em que se fundamentar e apresentada no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da ciência do lançamento ou do ato objeto da impugnação. 

 

§ 1º Nos casos em que o lançamento estiver relacionado à emissão de carnê anual para 

o pagamento do imposto predial e territorial urbano e da taxa de coleta imobiliária de 

lixo, ou do imposto sobre serviços de qualquer natureza incidente sobre os 

profissionais autônomos, a petição de impugnação poderá ser apresentada até o 

dia 30 (trinta) de abril de cada ano. (revogado pela lei 3682/2021)  

(...) 

(original sem grifos) 

 

Tendo em vista que a impugnação de fl. 2 e seguintes foi apresentada em 29/04/2022, é 

intempestiva para lançamentos referentes aos fatos geradores de 2020 e 2021 e, por esse motivo, não 

merece reparos a decisão de primeira instância que não conheceu da impugnação desses exercícios. 

No que se refere ao lançamento de 2022, o recorrente reclama que a área de terreno utilizada no 

cálculo do valor venal está incorreta e solicitou a correção do cadastro imobiliário. Segundo ele, na 

AV.08 da certidão do RGI do imóvel (fls. 53 e 54), a área total seria de 1.345,50 m², em vez de 11.948,00 

m².  
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A autoridade julgadora de primeira instância julgou improcedente o pedido por entender que a 

área denominada “área condominial”, com 368.375,76 m², que compõe a área tributável do terreno, na 

verdade, é área comum do condomínio, e não área privativa. 

De fato, o projeto aprovado do condomínio ora anexado indica que a superfície de 368.375,76 

m² seria uma “área condominial”. Além disso, na própria planta há informação de que a superfície total 

das áreas privativas corresponde apenas a 44.928,97 m². 

Ressalta-se que a própria convenção do condomínio (fl. 43) indica que “são consideradas 

partes de uso comum as áreas destinadas a jardins, matas de preservação, passagens, acessos, 

pesqueiro, áreas condominiais (...)” (original sem grifos). 

Além disso, texto da AV 08 da certidão do RGI apenas esclarece que “a ÁREA PRIVATIVA 

nº 2 (dois), objeto desta matrícula, tem a área total do terreno de 1.345,50 m²”, ou seja, diz respeito 

apenas a área de uso privativo do proprietário do imóvel, sem prejuízo da existência de uma área comum 

do condomínio. 

Assim, fica evidente que a área denominada “área condominial” é parte da área comum do 

condomínio e deve ser rateada para compor a área usada no cálculo do valor venal do terreno de cada 

unidade juntamente com as demais áreas comuns, conforme previsto no artigo 13, parágrafo 4º, da Lei 

Municipal 2.597/2008. 

Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta a área e 

testada do terreno, a área construída, o valor unitário do metro linear da testada do 

terreno e do metro quadrado das construções, bem como fatores de correção relativos 

à localização e situação pedológica e topográfica dos terrenos, categoria e posição das 

edificações, conforme as fórmulas e Tabelas do Anexo II. 

(...) 

§ 4º A área do terreno considerada no cálculo do Imposto relativo a imóveis situados 

em condomínios fechados é obtida pela soma da área do terreno de uso comum 

dividida pelo número de condôminos com a área do terreno de uso privativo.  

(...) 

(original sem grifos) 

 

Portanto, está certa a decisão de Primeira Instância ao indeferir o pedido de correção da área 

tributável do terreno do imóvel.   

 No que tange à anulação dos lançamentos complementares de IPTU/TCIL do imóvel com 

inscrição 167194-0 realizados por meio do processo administrativo 030017588/2019 (item b de fls. 52), 

verifica-se que esses lançamentos não faziam parte do objeto da petição de impugnação de fls. 2 a 5 e, 
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consequentemente, o pedido não pode ser analisado em sede recursal, tal como disposto do art. 65 da 

Lei Municipal 3.368/2018.  

Art. 65 Será considerada como não impugnada a matéria que não tenha sido 

expressamente contestada pelo impugnante. 

Parágrafo único. Salvo as de ordem pública, não serão consideradas por ocasião do 

julgamento as matérias não impugnadas. 

 

 Além disso, esses lançamentos são objeto da impugnação protocolizada sob o número 

030000986/2020. 

 Por esses motivos, entendo que o recurso não pode ser conhecido no que se refere ao pedido de 

anulação desses lançamentos complementares. 

 

Diante do exposto, opino pelo não conhecimento do recurso no que se refere aos lançamentos 

complementares realizados por meio do processo 030017588/2019 e pelo conhecimento do recurso 

quanto ao restante da matéria e seu não provimento. 

 

CIPTU, 15 de maio de 2023. 

 

Maria Elisa Vidal Bernardo 

Representante da Fazenda 

Matr. 242309-0 

 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 15/05/2023 13:59

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 15/05/2023 13:59
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  Nº do documento:  02026/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/05/2023 12:07:48

  Código de
Autenticação:  502B0C551C06A31E-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.
CC em 17 de maio de 20223  

 

Documento assinado em 17/05/2023 12:07:48 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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EMENTA: IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal 

– Lançamentos anual e complementar – Área comum do 

condomínio – Aplicação do art. 13, §4º, do CTM – Correção 

do lançamento relativo ao ano de 2022 – Intempestividade de 

impugnação relativa aos anos de 2020 e 2021 – Art. 63, 

parágrafo único, CTM – Lançamentos complementares que 

não foram impugnados originalmente – Impossibilidade de 

apreciação da matéria pelo Conselho de Contribuintes – Art. 

65, PAT – Recurso parcialmente conhecido e desprovido 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por ZEN NITERÓI PARTICIPAÇÕES 

LTDA em face da decisão de primeira instância que declarou a intempestividade da 

impugnação relativa ao lançamento dos anos de 2020 e 2021 e que julgou improcedente a 

impugnação ao lançamento anual de 2022 para o imóvel inscrito sob o nº 167.194-0. 

 

Para fins de economia e celeridade processual, adoto integralmente o relatório 

elaborado pela d. Representação Fazendária, que opina pelo conhecimento parcial do recurso 

e seu desprovimento.  

 

Passo ao voto. 

 

Em primeiro lugar, deixo de conhecer o recurso no ponto em que requer a 

anulação dos lançamentos complementares de IPTU/TCIL relativos à inscrição nº 167.194-

0, os quais têm origem no PA 030/017588/2019. 
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A impossibilidade de superação do juízo de admissibilidade deriva do fato de a 

matéria não foi objeto de impugnação em primeira instância. Assim, o seu conteúdo não pode 

ser devolvido ao Conselho de Contribuintes, sob pena de violação do 65 do PAT, o qual limita 

o objeto da jurisdição contenciosa administrativo-tributária. 

 

No que concerne aos lançamentos anuais de 2020 e 2021, a impugnação foi 

certificada como intempestiva, o que também impediu a deflagração da jurisdição 

contenciosa administrativo-tributária sobre o ponto.  

 

Essa intempestividade foi corretamente reconhecida pela decisão de primeira 

instância, na medida em que o sujeito passivo protocolou a impugnação após o decurso do 

prazo previsto no então vigente art. 63, parágrafo único, do CTM.  

 

Já em relação ao lançamento anual de 2022, correta a decisão de primeira 

instância ao julgar improcedente o pedido. 

 

De fato, resta comprovado nos autos que a “área condominial” de 368.375,76 m2 

consiste em área comum dos condôminos, e não área privativa de terceiro, tal como alega o 

recorrente.  

 

Tal ponto pode ser observado através da confrontação entre o projeto do 

condomínio aprovado, o qual indica a superfície de 368.375,76 m2 como área condominial, e 

a planta aprovada, na qual consta a informação de que o total de áreas privativas seria de 

44.928,97 m2. 

 

No mais, destaco a correta observação da d. Representação Fazendária no sentido 

de que a convenção de condomínio indica que o termo ̃ área condominial˜ é espécie do gênero 

“partes de uso comum”, assim como também são as áreas destinadas a jardins, matas de 

preservação, passagens, acessos, pesqueiro etc.   

 

Logo, fica demonstrando que a referida “área condominial” não ostenta caráter 

privativo, atraindo, assim, a incidência do art. 13, §4º, do CTM. 
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Pelo exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso voluntário e, no mérito, 

pelo seu desprovimento. 

 

Niterói, 29 de maio de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 29/05/2023 17:26

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 29/05/2023 17:26
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  Nº do documento:  00156/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  25/06/2023 17:05:23

  Código de
Autenticação:  4E6CB574336349BB-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/007.480/2022 "Zen Participações Ltda"
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.423ª SESSÃO              HORA: - 10:05h                                   DATA: 07/06/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06,07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares
CC, em 07 de junho de 2023  
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Documento assinado em 01/07/2023 14:55:53 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00157/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.144/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  29/06/2023 15:35:05

  Código de
Autenticação:  ABFA7F67B083C005-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.423º SESSÃO ORDINÁRIA                             DATA: 07/06/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 0 7 . 4 8 0 / 2 0 2 2
"ZEN PARTICIPAÇÕES LTDA"

Recorrente: - Zen Participações Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Eduardo Sobral Tavares

 Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e provimento "parcial" doDECISÃO: -
recurso voluntário,

ACÓRDÃO Nº 3.144/2023 : -  IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal – Lançamentos
anual e complementar – Área comum do  condomínio – Aplicação do art. 13, §4º, do CTM –
Correção do lançamento relativo ao ano de 2022 – Intempestividade de  impugnação relativa aos
anos de 2020 e 2021 – Art. 63,  parágrafo único, CTM – Lançamentos complementares que  não
foram impugnados originalmente – Impossibilidade de  apreciação da matéria pelo Conselho de
Contribuintes – Art. 65, PAT – Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

CC em 07 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 01/07/2023 14:55:54 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00177/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASSIL PUBLICAR ACÓRDÃO Nº 3.144/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/07/2023 21:23:35

  Código de
Autenticação:  265CF4E4E6AFF502-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.144/2023 : -  IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal – Lançamentos
anual e complementar – Área comum do  condomínio – Aplicação do art. 13, §4º, do CTM –
Correção do lançamento relativo ao ano de 2022 – Intempestividade de  impugnação relativa aos
anos de 2020 e 2021 – Art. 63,  parágrafo único, CTM – Lançamentos complementares que  não
foram impugnados originalmente – Impossibilidade de  apreciação da matéria pelo Conselho de
Contribuintes – Art. 65, PAT – Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

CC em 07 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 04/07/2023 14:13:39 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00178/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CORRESPONDENCIA AO CONTRIBUINTE

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/07/2023 22:31:01

  Código de
Autenticação:  281C525BFB1A29AE-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

A funcionária Elizabeth solicitando que seja encaminhada correspondência ao contribuinte comunicando
a decisão do Conselho de Contribuintes, após encaminha-se os autos ao setor competente para a
publicação do Acórdão.

CC em 03/07/2023  

 

Documento assinado em 04/07/2023 14:13:40 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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NOME: ZEN PARTICIPAÇÕES LTDA 
RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO,572/1201  
CIDADE: NITERÓI   BAIRRO: CENTRO CEP: 24.030.128                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

DATA:14/07/2023                          PROC. 030/007480/2022 - CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/007480/2022, o qual foi julgado no dia 07/06/2023 

e teve como decisão, parcialmente conhecido e desprovido do recurso voluntário.  

                                         Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram a 

decisão para ciência.  

 

                                

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 14/07/2023 12:45

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 14/07/2023 12:45
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  Nº do documento:  03514/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   À FCAD

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  14/07/2023 12:45:50

  Código de
Autenticação:  FF822625C19B00EA-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao
FCAD,
Informamos que a correspondência anexada aos autos foi entregue ao Setor competente para providenciar
a postagem junto aos correios e a colocação do código de rastreio do AR.
Obs: Solicitamos ainda a publicação do acordão imediatamente, após a publicação encaminhar o processo
para a pasta - CC – Comunicação ao contribuinte - prazo

Elizabeth N. Braga
228625
Niterói, 14/07/2023
 

 

Documento assinado em 14/07/2023 12:45:50 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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  Nº do documento:  01071/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CC

  Autor:  12462170 - LEONARDO DOS SANTOS SALLES

  Data da criação:  19/07/2023 12:01:44

  Código de
Autenticação:  5FF000B796E5D07A-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

Ao CC,
Segue código de rastreio da correspondência: JU 22395493 3 BR

ASSIL em 19/07/2023
 

 

Documento assinado em 19/07/2023 12:01:44 por LEONARDO DOS SANTOS SALLES - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 12462170
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 31/07/2023 14:26

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 31/07/2023 14:26
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  Nº do documento:  01233/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  31/07/2023 14:28:00

  Código de
Autenticação:  EEA35C1707D2CF9B-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 Ao CC,

 

O processo foi publicado em diário oficial no dia 29/07/2023.

 

Documento assinado em 31/07/2023 14:28:00 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 14/08/2023 11:57

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 14/08/2023 11:57
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  Nº do documento:  04442/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   SCART PROVIDENCIAS

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  14/08/2023 13:20:11

  Código de
Autenticação:  1E39A9E7FD3188AC-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao SCART

 

Para anotações e providências cabíveis, após a COCAD para conhecimento da decisão do Conselho de
Contribuintes - CC, publicada em 29 de julho do corrente.

Em 14/08/2023  

 

Documento assinado em 14/08/2023 13:20:11 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 CIPTU, 

 

Encaminho o p.p. com a reativação do débito da inscrição 167194-0, realizada em 24 de Agosto de 2023, para devidas

providências. 

 

SCART, 24 de Agosto de 2023
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Processo transitado em julgado e concluído. Arquive-se.
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